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Nomeio relator - Ver. João Carlos de Oliveira

Sala das sessôes, 23 de de2026.

Vereador

PARECER

O Projeto de,Lei no 07D426, de inhiativa & Chefe do Poder Executivo, dispÕe sobre a declaraçâo de

utilidade pública municipal da Associ4ão de Pastores Evangélicos de São Sebasüâo da Bela Vista - APESSBEVI, entidade

inscrita no CNPJ n" 59.550.126/0001{2.

A matéria inser+se na competência legislativa do Município para tratar de assuntos de interesse local, nos

termos do art 30, l, da Constihr§ão Federal, sendo de iniciaüva e competência do Poder Executivo.

A declaração de utilidade pública constitni ato legislativo de reconhecimento formal da relevância social de

entidade sem Íins lucrativos. Assim, nâo há afronta aos princÍpios da legalidade, impessoalidade ou moralidade

administraüva.

A referida associação é de conhecimento da comunidade local, desenvolvendo atividades de cunho social,

comunitário e instifucional, promovendo iniciativas que contribuem para o fortalecimento de vínculos e para o interesse

coletivo no âmbito do Municípb.

Diante do exposto, esta Comissâo opina pela constitucionalidade, legalidade e regular tramitação do Projeto

de Leino 0712026.

Sala das sessoes, 23 de Íevereiro de 2ü26

Ver. João Carloo de Oliveira
Relator

De acordo:

Vercador de Souza
Membro


